
MUNICIPIO DE VALONGO

AVISO

1. Nos termos do disposto nos artigos 9.0 e 10.0 da Lei n.o 112/2017, de 29 de dezembro, torna-se

público que por deliberação do executivo municipal de 23/07/2020, se encontra aberto pelo período de

10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público

(BEP), procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego público por

tempo indeterminado para o preenchimento de 1 posto de trabalho, para a categoria de assistente

operacional, da carreira de assistente operacional:

Procedimento 2 — Agrupamento de Escolas Vallis Longus — 1 posto de trabalho;

2. Legislação aplicável: Lei no 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP); Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.o 125-A/2019, de

30 de abril e Código do Procedimento Administrativo.

3. Local de Trabalho: Procedimento 2 — Agrupamento de Escolas VaIIis Longus — 1 posto de trabalho.

4. Fundamentos para a abertura do procedimento concursal comum: o presente procedimento

concursal é aberto no âmbito do PREVPAP, para regularização das situações de trabalho precário

previstas no artigo 3.“ da Lei no 112/2017, de 29 de dezembro.

5. Ao presente procedimento somente poderá candidatar-se quem exerça ou tenha exercido funções

que correspondam ao conteúdo funcional da carreira/categoria de assistente operacional, sem o vínculo

jurídico adequado, reconhecido no âmbito dos artigos 3.0 e 5.o da Lei n.o 112/2017, de 29 de dezembro.

6. Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar caracteriza-se pelo exercício de

funções correspondentes a categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no

no 2 do artigo 88.o da LTFP, e de acordo com as atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa,

de acordo designadamente com o seguinte perfil de competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores das escolas e controlar as

entradas e saidas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, incluindo estabelecer ligações

telefônicas, receber e transmitir mensagens;

e) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do

material e equipamento didático e informático necessário ao desenvolvimento do processo

educativo; ,

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, laboratórios, refeitório, bar e

bibliotecas escolares, de modo a permitir o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, assegurando a sua manutenção e

gestão de stocks necessários ao seu funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e jovens com vista a assegurar um

bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade,

acompanhar a criança ou o aluno a unidade de prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento dos

serviços.



7. Habilitações literárias exigidas: Ser detentor da escolaridade obrigatória (considerando a data de

nascimento) ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1, de

acordo com o previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 86.o da LTFP.

8. Posição remuneratória: 4.o nível remuneratório da tabela remuneratória única (EUR: 645,07€).

9. Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:

9,1. Exerça ou tenha exercido funções que correspondam ao conteúdo funcional da carreira/categoria

de assistente operacional, sem o vínculo juridico adequado, reconhecido nos termos dos artigos 3.o e

5.o da Lei n.o 112/2017, de 29 de dezembro.

9.2. Ser detentor dos requisitos cumulativos, enunciados no artigo 17.o da LTFP:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional

ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que

se propõe a desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

9.3. Possuir as habilitações literárias constantes do ponto 7. do presente aviso.

10. Forma e prazo de apresentação das candidaturas:

10.1. Forma: As candidaturas podem ser entregues pessoalmente ou remetidas por correio,

obrigatoriamente através de correio registado com aviso de receção, para Município de Valongo —

Avenida 5 de outubro, n.0 160, 4440—503 Valongo, até ao termo do prazo fixado, não sendo admitidas

outras formas de apresentação de candidatura.

Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes

documentos:

a) Fotocópia do Certificado de Habilitações;

b) Fotocópia dos Certificados ou comprovativos de ações de formação realizadas com relevância

para o posto de trabalho objeto de candidatura;

o) Curriculum Vitae;

d) Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.o da Lei no 113/2009, de 17 de

setembro;

10.2. Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego

Público e na página eletrônica do Municipio, www.cm-valongo.gt .

10.3. Nos termos do disposto no n.o 8 do artigo 20.o da Portaria n.o 125—A/2019, de 30 de abril, a não

apresentação dos documentos atrás referidos determina a exclusão dos candidatos.

11. Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de

documentos comprovativos das suas declarações,

12. Métodos de Seleção: O método de seleção a utilizar será a avaliação curricular,

12.1. A avaliação curricular (AC) visa avaliar a qualificação dos candidatos, designadamente as

habilitações académicas, a formação profissional, a experiência profissional e o tempo de desempenho,

no exercício de funções caracterizadas do posto de trabalho a preencher. Será expressa numa escala

de O a 20 valores, com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da média

aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.



12.2. A publicação dos resultados obtidos nos métodos de seleção é efetuada através de lista,

ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público nas instalações dos serviços municipais e

na página eletrônica do Municipio, www.cm—valongo.gt.

12.3. A classificação final (CF) dos candidatos expressa—se numa escala de 0 a 20 valores, com

valoração às centésimas, em resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas

obtidas no método de seleção e será efetuada através da seguinte fórmula:

CF = 100% (AC)

12.4. São motivos de exclusão do presente procedimento:

a) O incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem prejuízo dos demais legais ou

regularmente previstos;

b) Obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular;

12.5. Haverá lugar à audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo,

após a aplicação de todos os métodos de seleção e antes de ser proferida a decisão final. Os

candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 10.o da Portaria n.“ 125—

A/2019, de 30 de abril, mas preferencialmente, por correio eletrônico, nos termos dos n. os 7 e 8 do

artigo 10,o da Lei n.o 112/2017, de 29 de dezembro. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser

feitas em formulário próprio, aprovado pelo Despacho no 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no

Diário da República, 2.a série, no 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrônico da Direção-

Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaeg.gov.gt, podendo ser obtido na

página eletrônica do Municipio, www.cm-valongo.gt ,

12.6 Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de seleção tidos em conta, bem como o

sistema de classificação final, incluindo as respetivas fórmulas classificativas, constam de ata das

reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas,

podendo os candidatos consultar o processo na Unidade de Recursos Humanos dentro do horário

normal de funcionamento (09h00m às 12h30m e das 14h00m às 17h30m);

As listas de classificação e as listas de candidatos serão publicitadas, para consulta, na página

eletrônica do Município, www.cm-valongo.gt e afixadas no átrio do Edificio Paços do Concelho;

13. A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o procedimento concursal é efetuada

de acordo com a escala classificativa de O a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da

classificação quantitativa obtida nos métodos de seleção.

13.1. Critérios de desempate: Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate a adotar

são os constantes do artigo 27.o da Portaria no 125-A/2019, de 30 de abril.

14, O Procedimento concursal tem caráter urgente, prevalecendo as funções próprias do júri sobre

quaisquer outras.

15. Composição e identificação do júri

Presidente: O Chefe da Divisão de Educação, Saúde e Ação Social, Dr. Torcato Fernando Carvalho

Ferreira;

Vogais efetivos: A Dirigente Intermédio de 3.o Grau - Chefe da Unidade de Educação. Dra. Júlia Sandra

Gomes Mendes, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e o Dirigente

Intermédio de 3.o Grau — Chefe da Unidade de Recursos Humanos, Dr. Rui Pedro Gomes Martins;

Vogais suplentes: As Técnicas Superiores, Dra. Maria Fernanda Costa e Dra. Angelina Maria Lemos

Ramalho.



16. O Município de Valongo irá tratar os Dados Pessoais dos candidatos, em conformidade com o

Regulamento de Proteção de Dados (EU) 2016/679, e na medida do adequado, pertinente e limitado

ao que for necessário no âmbito do presente procedimento concursal.

Valongo, 28 de julho de 2020.

O Presid nte'da Câmara,

(Dr. Jo é Ma uel ereira Ribeiro)


